
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

TROCA DE LÂMPADA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA  LOCALIZADA  NA  RUA  J
QUADRA  02  CASA  66  LOTEAMENTO
FLOR  DE  PEQUI,  RESIDENCIAL  JUCA
DO GUARANÁ, NESTA CAPITAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
TROCA DE LÂMPADA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA LOCALIZADA NA RUA J QUADRA

02 CASA 66 LOTEAMENTO FLOR DE PEQUI, RESIDENCIAL JUCA DO GUARANÁ 
  

JUSTIFICATIVA 
Justifico a presente Indicação ao Poder Executivo, por meio da secretaria competente, em caráter de
urgência, a TROCA DE LÂMPADA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA LOCALIZADA NA RUA J
QUADRA  02  CASA  66  LOTEAMENTO  FLOR  DE  PEQUI,  RESIDENCIAL  JUCA  DO
GUARANÁ, tendo em vista que a mesma encontra-se queimada/apagada. 
A falta de iluminação adequada no local tem causado insegurança aos moradores e transeuntes, além
de facilitar a ocorrência de acidentes e ações ilícitas, tornando necessária a intervenção do Poder
Público para restabelecer a iluminação e garantir a segurança da população. 
Diante do exposto, solicito que sejam adotadas as providências cabíveis com a maior brevidade
possível. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 28 de janeiro de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
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